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REQUERIMENTO: 73/2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante –MS.

 

 

Os vereadores subscritos, solicitam a V. Exa., que, sejam DISPENSADAS as formalidades regimentais vigentes e ouvidas as demais edilidades,
seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Reinaldo Azambuja Silva, Governador do Estado de Mato Grosso do Sul, ao Excelentíssimo
Senhor Nelson Trad e a Excelentíssima Senhora Soraya Thronicke, Senadores Federais pelo Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor
Fábio Trad, e ao Excelentíssimo Senhor Vander Loubet, Deputados Federais de Mato Grosso do Sul, ao Excelentíssimo Senhor José Roberto
Teixeira, e ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Barbosa, Deputados Estaduais de Mato Grosso do Sul, ao Excelentíssimo Senhor Donato Lopes
da Silva, Prefeito Municipal de Rio Brilhante-MS,  SOLICITANDO ESFORÇOS PARA:

 

A PERMANENCIA DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM NOSSO MUNICÍPIO.

 

JUSTIFICATIVA: A presente matéria tem por objetivo que as autoridades competentes tomem as medidas cabíveis visando a permanência da
Agência do INSS em nosso município. Sabemos da possibilidade iminente do fechamento da agência o que ocasionaria muitos transtornos àqueles
que precisam utilizar os serviços oferecidos presencialmente.

 

Nosso município possui hoje quase 40 mil habitantes e está em pleno desenvolvimento, para nós é um retrocesso quando pensamos no fechamento
da agência.

 

Embora sabemos que a tendência é a realização dos serviços via internet, não podemos vislumbrar o fechamento desta unidade, já que a população
na maioria das vezes carente, terá que se deslocar para a cidade de Dourados para realizar o que até então pode ser feito aqui mesmo em nossa
cidade.

 

 

Sendo assim, pedimos que seja acatada nossa reivindicação. Razão pela qual pedimos o apoio dos nobres colegas para aprovação da matéria.

 

 

Apoio Vereadores:

Adailton Mendes de Lima – PV;

Adão Evandro Pereira Leite – PTB;

Éverton Cristiano de Carvalho – PDT;

Iliê Martins Vidal – DEM;

João Pedro Alves – PMDB;

Juraci Aparecida de Souza Silva – PSC;

Mário Cesar Furlan – PMDB;

Malos Augusto Joris – PR;

Sergio Carlos Martins Rigo – PT;
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Sergio Lopes da Silva – PSDB;

Tânia Mara Martins Cerveira de Castro – PTB;

Wandressa Freitas Barbosa – PSB.

Sala das Sessões, 20/05/2019 - 14:09:30
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